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PORTARIA Nº 08, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Designa Servidor que menciona. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Servidora Pública Municipal Sra. SILVANA PIROLI, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.277.811-8 SSP/PR e inscrita no CPF 

sob nº 046.874.719-27, cargo de Secretária de Finanças, nomeado pelo Decreto n° 22/2025, 

para proceder a partir de 14 de janeiro de 2025, juntamente com a o Prefeito Municipal a 

Sr. FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 

10.127.108-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 787.632.829-68, as atribuições de receber, 

pagar, guardar, movimentar, transferir valores do Município de contas correntes bancárias 

por meio eletrônico e não eletrônico; cumprir e fazer cumprir as normas de programação 

financeira e acompanhar a execução do orçamento; movimentar fundos bancários; 

preencher e assinar cheques bancários; efetuar o pagamento de pessoal por meio eletrônico 

e não eletrônico e convênio de folha de pagamento; conferir rubricas; fornecer o suprimento 

para pagamentos externos; efetuar nos prazos legais os recolhimentos devidos; controlar os 

saldos bancários e movimentar saldos bancários por meio eletrônico e não eletrônico; 

encaminhar processos relativos à competência da tesouraria, bem como executar outras 

tarefas correlatas via AASP - Auto Atendimento Setor Publico, referente ao Ente/Órgão 

Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, CNPJ: 95.587.648/0001-12. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando os efeitos 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 


